CAMARA DOS DEPUTADOS _
COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE CIDADANIA

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA CCJC
AO PROJETO DE LEI N°5.076, DE 2016

Declara o estadista José Bonifacio de
Andrada e Silva Patrono da Independéncia do
Brasil.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° O estadista José Bonifacio de Andrada e Silva é declarado
Patrono da Independéncia do Brasil.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao.

Sala da Comisséo, em 06 de julho de 2017.

Deputado RODRIGO PACHECO
Presidente



